
Conselho
Tutelar

GoN§ELHO MUNIC|PAL DCI§ DTRETTO§ DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE DE ITAPOROROCA/PB

connssÃo ELETToRAL

RESoLUÇÃo N'oos

{. De acordo com os itens 7.13,7.14e 7.í5 do edihl, §êgue a lista

das notas dos candidatos a Conselho Tublar do município de

lhpororocalPB.

Nome, CPF e notas:

No

MAT.
NOIíE COMPLETO CPF

NOTA
(PROVA +

DI§CUR§rVA)
001 TATIANE MIRANDA DE ASUNA Í 0í .""*.'r**-84 5A+00=50

002
RAFAE|-/. GOMES DO
NÁSCÍMÊAJTO

084. n"*.*"*-87 55+3O=85

003
DAGABERTQ DA S'IYÁ SANTOS
JU,\ííOR

047. *"*.""*-43 55+20=75

004
LUANA SILVA DE SOUZA
NÁSC'METVTO

094. ""*."**-66 5A+24=70

005
EDEILZA íVASC'MENTA DE
CARVALHO

í38. *"1rc**-82 50+14=ô0

006
JOSÊ CÁRLOS DO
ÂIÁSCIM§A/TA VALÉRIO

821. **"."*L00 40+30=70

007 WE LL I N G ION DO I{Á SCIMENTO 093. **1***-26 50+0CI=5A

008 LIDIANE PEDRO RAMOS 464. *n".n**-42 Não realizsu a
pfoYa

009 IZABEL CRISr/NA DOS SÁNTOS 412. "**.***-50 45+14=§5

010
JAMARA DE ALMEIRA
RODRíGUES

476, *"*,***-05 40+'10=50

011 JOAA RODRIGUES DE AUVEIRA 895. "*". *""-9í 40+10=50



012 MNLSAN FLORENTINO 099. ***. ***-69 50+ 10 = 60

Em anuência ao item 7.13 do edital, o candidato para ser considerado
apto deveria obter o mínimo de 50 pontos.

Conforme o item 7.14 abre-se o prazo para interposição de recurso

pelos candidatos, no horário de atendimento ao público, no mesmo

local das inscriçôes, no prazo de 2 (dois) dias, sendo o período de

11107 e 121A7D023, admitindo-se o envio de impugnaçôes por meio

eletrônico para o email: cmdca.itapororoca.pb@gmail.com.

Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados

pela Comissâo Especial, que deverá publicar decisão até o dia

13147n423, publicando-se, em seguida, a lista final dos candidatos

habilitados, com cópia ao Ministério Público.

Comissáo Especial Eleitoral

lk- p ltapororoca, 10 de julho de 2023
Calirãl - Presidente do Conselho de Direito da Criança e do

Adolescente - CMDCA - de ltapororoca/PB.
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